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Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispõe sobre a declaração de Dispensa de licitação para
AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO
RETROESCAVADEIRA  processo 397/2024.

O(a) Responsável Sr.(a) ANA PAULA DA SILVA SOUZA MARQUES, no uso de suas atribuições legais e constitucuionais.

CONSIDERANDO que a situação se enquadra na Dispensa - inciso II do Art. 75 Lei Nº 14.133/21 e alterações posteriores;

CONSIDERANDO que existe compatibilidade orçamentária e financeira com a LOA e PPA;

Valor estimadoDotação OrçamentáriaCód. Órgão/Unidade
Orçamentária Elemento de Despesa Fonte de Recurso

10.12 10.12.15.451.0276.2437.3.3.90.30.00 3.3.90.30.00  0,00170

CONSIDERANDO finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação;
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

TOTAL  0,00

Empresa: GESSICA RAMOS QUEIROZ EIRELI-ME CNPJ/CPF: 24.575.647/0001-00
TotalMarcaLote ProdutoItem Unidade ValorQtd

1 JG  1.289,0000ANEIS MOTOR1  1.289,0000 1,0000
1 JG  2.196,0000JUNTA DO MOTOR2  2.196,0000 1,0000
1 PÇ  897,0000BRONZINA MANCAL3  897,0000 1,0000
1 PÇ  788,0000BRONZINA BIELA4  788,0000 1,0000
1 PÇ  3.690,0000TURBINA5  3.690,0000 1,0000
1 UNIDADE  4.849,0000PISTÃO MOTOR6  4.849,0000 1,0000
1 UNIDADE  3.284,0000BOMBA OLEO7  3.284,0000 1,0000
1 UNIDADE  398,0000SENSOR DE TEMPERATURA8  398,0000 1,0000
1 PÇ  387,0000FILTRO AR - SEGUNDARIA9  387,0000 1,0000
1 PÇ  398,0000FILTRO AR - PRIMÁRIO10  398,0000 1,0000
1 PÇ  296,0000FILTRO COMBUSTÍVEL SECUNDÁRIO11  296,0000 1,0000
1 PÇ  289,0000FILTRO COMBUSTÍVEL PRIMARIO12  289,0000 1,0000
1 PÇ  267,0000RETENTOR CONVERSOR DE TORQUE13  267,0000 1,0000
1 PÇ  278,0000FILTRO TRANSMISSÃO14  278,0000 1,0000
1 PÇ  1.188,0000BATERIA M100HE15  1.188,0000 1,0000
1 UNIDADE  2,1000LIXA FERRO16  21,0000 10,0000
1 PÇ  392,0000IGNIÇÃO DE PARTIDA17  392,0000 1,0000
1 PÇ  148,0000FILTRO OLEO18  148,0000 1,0000
1 PÇ  46,0000DESCARBONIZANTE19  138,0000 3,0000
1 PÇ  693,5000BOMBA DE COMBUSTIVEL20  1.387,0000 2,0000
1 PÇ  298,0000JET COOLER21  596,0000 2,0000
1 PÇ  39,0000TERMINAL ATERRAMENTO22  78,0000 2,0000
1 PÇ  188,0000INTERRUPTOR OLEO23  188,0000 1,0000
1 JG  29,0000FIO 6ML24  58,0000 2,0000
1 PÇ  68,0000LAMPADA COM VISOR25  68,0000 1,0000
1 PÇ  118,0000ADAPTADOR INTERRUPTOR DE ÓLEO26  118,0000 1,0000
1 PÇ  28,0000TERMINAL ENCAIXE27  28,0000 1,0000
1 MT  12,0000FIO 2,528  48,0000 4,0000

Total  23.762,0000
Total  23.762,0000
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Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
MUNICIPIO DE CAMPINACU, 16 de outubro de 2024.

Responsável
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